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Processo n° 030.950/ 12-0 

SENADO FEDERAL 

CONTRA TO N° O O 3 4 - 2 O 1 3 

que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO 
por intermédio do SENADO FEDERAL e, do 
outro, a empresa RURAL RENTAL 
SERVICE LTDA - EPP. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado 
SENADO ou CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, 
CNP J n° 00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, 
DORJS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO, e a empresa RURAL RENTAL SERVICE 
LTDA - EPP, com sede na Avenida Sertório, nO 964, Bairro Navegantes, Porto Alegre - RS , 
CEP: 91.020-000, fax: (51) 3343-5277, telefone: (51) 3325-9243, 
e-mail: ruralrentacar@yahoo.com.br. CNP J -MF nO 93.969.707/0001-91, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. MARIA ELlSETE 
SCHNEIDER RJBEIRO, CI. nO 4012334845, expedida pela SSP/RS, CPF nO 370.005.190-53, 
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nO 018/2013, 
homologado pela Senhora Diretora-Geral, às fls. 247/248 do Processo n.o 030.950/1 2-0, 
incorporando o edital e a proposta apresentada pela CONTRATADA, fls. 230/231 a este 
instrumento, e sujeitando-se as partes às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e dos Atos nOs 24/1 998 e 10/20 I O, ambos da Comissão Diretora do SENADO, e das cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos 
automotores (sem motorista e sem combustível) para ateudimento ao Presidente do 
Senado Federal e sua segurauça, em deslocamentos no Distrito Federal, durante 12 
(doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações constantes deste 
contrato e do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação; 

11 - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
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111 - efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução deste contrato; 

IV - manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário; 

V - responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPV A, seguro 
obrigatório e outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro; 

VI - apresentar os veículos com apólice de seguro total, quando de sua entrega, sem franquia 
para o Senado Federal, com cobertura compreensiva para roubo, furto, incêndio, colisão, 
danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, e quaisquer casos f0l1uitos ou de força 
maior, durante todo o prazo de vigência contratual, sendo que: 

a) no caso de APP - Acidentes Pessoais de Passageiros - morte ou invalidez, o valor deverá 
ser de, no mínimo, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); e 

b) no caso de RCF-V - Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - danos materiais ou 
corporais, o valor deverá ser de, no mínimo, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

VII - renovar os veículos locados ao Senado Federal a cada 02 (dois) anos, por veículo zero 
quilômetro, com as mesmas características e especificações contidas neste contrato, na 
hipótese de prorrogação do prazo de vigência contratual, nos termos da Cláusula Décima 
Terceira; 

VIII - prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro 
com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do 
veículo; 

IX - autorizar o SENADO a colocar nos veículos locados, quando necessário, placas de 
natureza especial, devidamente autorizadas pelos órgãos de trânsito; 

X - executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de 
funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas; 

XI - manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 
originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir 
com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 
legislação vigente; 

XII - buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 
poluentes na atmosfera; 

XIII - observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, 
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destacando-se a Lei federal nO 8.723/93, Resolução CONAMA nO 16/93, Portaria IBAMA 
nO 85/96; 

XIV - manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente 
quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção 
e limpeza dos veículos; 

XV - comprovar, quando solicitado pelo gestor, a execução dos serviços de manutenção 
exigidos neste contrato, mediante nota fiscal ou declaração; 

XVI - dar ciência imediata e por escrito ao SENADO sobre qualquer anormalidade verificada 
na locação dos veículos; 

XVII - prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre as locações; 

XVIII - implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente das locações, de maneira a não interferir nas atividades do SENADO, respeitando 
suas normas de conduta; 

XIX - A contratada deverá possuir no Distrito Federal uma base de apoio própria ou 
localizada em empresa por ela indicada, com os recursos necessários (escritório, telefone, 
espaço para veículos reserva) para possibilitar o cumprimento dos prazos definidos neste 
contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá comprovar, na data de início da 
prestação dos serviços, que dispões de veículos de reserva, no Distrito Federal, em perfeitas 
condições de utilização, conservação, funcionamento, segurança e com especificações que 
atendam às exigências deste contrato e seus anexos. Tal comprovação pode ser solicitada a 
qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a critério do gestor do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encaminhar os pneumáticos 
inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes para destinação final, 
ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou 
dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio 
ambiente e à saúde pública, nos termos da Resolução CONAMA n° 258, de 26 de agosto de 
1999. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados incumbidos da execução dos serviços não 
terão qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e 
exclusivamente pela CONTRATADA e a ela vinculados. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do Senado. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 
direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor instituído pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA iniciará os serviços objeto deste contrato em até 90 (noventa) dias 
corridos, contados da sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às 
especificações contidas neste contrato, em perfeitas condições de utilização, conservação, 
trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas 
pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-DF. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA disponibilizará os veículos conforme a 
marca e especificações discriminadas em sua proposta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização 
nas quantidades relacionadas neste contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo quinto, e 
nos locais indicados pelo SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os veículos deverão ser novos (zero quilômetro) e corresponder 
às especificações contidas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA somente disponibilizará os veículos para 
locação, quando autorizados por escrito pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos devidamente 
licenciados no Distrito Federal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o 
reservatório de combustível abastecido em sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião 
de abastecimento pela CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de responsabilidade 
do SENADO. 
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SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO NONO - Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria", fornecida pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião 
de sua entrega e devolução. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar os veículos na 
Coordenação de Transportes do SENADO, situada no Setor de Garagens Ministeriais, Via 
N3, Plano Piloto, no dia e horário marcados para o início das atividades, face à necessidade de 
vistoria. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, entendendo-se como preventiva aquela 
constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva 
aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos 
entre as manutenções preventivas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Serão consideradas como manutenção preventiva, 
além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, 
fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de 
distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, e outros 
necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Após cada manutenção preventiva e corretiva, a 
CONTRATADA deverá efetuar a lavagem completa do veículo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de 
pneus a cada revisão preventiva, bem como à verificação do balanceamento do conjunto roda 
- pneus, e conferência do alinhamento da direção. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pneus deverão ser substituídos quando 
apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver 
próximo de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI (Thread Wear 
Indicators). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os serviços poderão ser executados pela 
CONTRATADA em sua sede ou em empresa por ela determinada, em qualquer caso, no 
Distrito Federal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá substituir, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, os veículos que estejam indisponíveis, seja em razão de sinistros, 
revisão, reparos mecânicos, má conservação ou más condições de segurança. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As substituições deverão ocorrer nas dependências do 
SENADO, podendo, em situações excepcionais, mediante autorização expressa do gestor 
deste contrato, ocorrer nas dependências da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Não havendo substituição do veículo, por qualquer 
motivo, no prazo previsto, fica resguardado ao SENADO o direito de utilizar-se de outros 
meios, sendo, neste caso, a locação considerada como não realizada, portanto, não cabendo 
faturamento e a CONTRATADA estará sujeitas às penalidades previstas no contrato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas 
decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o 
reembolso dos valores junto ao SENADO. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Antes de realizar o pagamento, a 
CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos previstos 
pela legislação. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encaminhar ao 
SENADO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de 
trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Nos casos em que o SENADO não for 
notificado dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente 
pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com 
guincho e estadias, decorrentes de infrações. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela 
rejeição de serviços ou fornecimentos considerados inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes 
da natureza do ajuste: 

I - permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução dos serviços; 

11 - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitadas pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

111 - efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências deste contrato; 

IV - exercer a fiscalização dos serviços, por servidores designados; 

V - comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
deste contrato; 
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VI - fornecer crachá de acesso às dependências, de uso obrigatório pelos empregados da 
CONTRATADA; 

VII - efetuar, diariamente ou quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua 
disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação e manutenção, 
utilizando-se para tanto da Ficha de Vistoria, fornecida pela empresa CONTRATADA; e 

VIII - rejeitar, no todo ou em parte, serviços ou fornecimento executados em desacordo com 
este contrato a ser celebrado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários a 
seguir, conforme proposta da CONTRATADA de fls. 230/231, não sendo permitida em 
nenhuma hipótese o pagamento de serviços não executados ou executados de forma 
incompleta. 

Hyundail 
Azera V6 

Veículo Sedan três volumes, 
blindado, cor preta, zero 
quilômetro, motor V6, potência 
mínima (ABNT) de 250 CV, 
blindagem nível m, distância 
entre eixos mínima de 2.750 
mm, comprimento mínimo de 
4.850 mm, largura mínima de 
1.850 mm, 4 (quatro) portas 
laterais e I (uma) porta de acesso 
ao pOlia-maIas, direção 
hidráulica ou elétrica, ar 
condicionado, barras de proteção 
lateral contra impactos, vidros 
com acionamento elétrico nas 
quatro portas, travas elétricas nas 
quatro portas, airbag duplo 
fi'ontal e lateral, sistema de freios 
a disco nas quatro rodas, ABS e 
EBD nas quatro rodas, película 
anti-vandalismo nos vidros 
laterais e traseiro com 
trans arência mínima revista 

VálOr 
l!>~l!.fijõ 

lJn.\tário· 
Jll~Il~al 

$ 

ViiI!)\' 
IO.~l!~.!lC)! 
TO:tàl 

7.833,00 7.833,00 
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em lei, bancos com revestimento 
em couro, encosto de cabeça em 
todos os bancos dianteiros e 
traseiros com regulagem de 
altura, áudio CP Player com 
tomada auxiliar compatível com 
IPod, IPhone, CD-RW, MP3, 
WMA e AAC, jogo de tapetes 
emborrachado, iluminação 
estroboscópica nos faróis e 
sinalizador visual não fixo,. O 
sinalizador visual não fixo deve 
ser de adve,tência com cúpula 
injetada em policarbonato 
translúcido e base injetada em 
ABS de alta resistência, 
composto por sistema de flashes 
estroboscópicos com lâmpada de 
xenônio de 60w, base magnética 
(tipo Kojak) para ser fixada no 
teto de qualquer veículo e cabo 
espiralado com plug para ligação 
no acendedor de cigarros, cor 
vermelho rubi, equipado com os 
demais itens e acessórios de 
segurança exigidos por lei, não 
sendo permitida a instalação de 
qualquer tipo de dispositivo 
adicional, além dos aqui 
mencionados, não contido nas 
caracteristicas originais do 
veículo. 

Veículo Sedan três volumes, cor 
preta, zero quilômetro, motor 
V6, potência mínima (ABNT) de 
250 CV, distância entre eixos 
mínima de 2.750 mm, 
comprimento mínimo de 4.850 
mm, largura mínima de 1.850 

Hyundai/ mm, 4 (quatro) portas laterais e 1 
Azera V6 (uma) pOlta de acesso ao pOlta

malas, direção hidráulica ou 
elétrica, ar condicionado, barras 
de proteção lateral contra 
impactos, vidros com 
acionamento elétrico nas quatro 
pOltas, travas elétricas nas quatro 
pOItas, airba" duplo frontal e 
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lateral, sistema de freios a disco 
nas quatro rodas, ABS e EBD 
nas quatro rodas, película anti
vandalismo nos vidros laterais e 
traseiro com transparência 
mínima prevista em lei, bancos 
com revestimento em couro, 
encosto de cabeça em todos os 
bancos dianteiros e traseiros com 
regulagem de altura, áudio CP 
Player com tomada auxiliar 
compatível com IPod, IPhone, 
CD-RW, MP3, WMA e AAC, 
jogo de tapetes emborrachado, 
iluminação estroboscópica nos 
faróis e sinalizador visual não 
fixo,. O sinalizador visual não 
fixo deve ser de adveltência com 
cúpula injetada em policarbonato 
translúcido e base injetada em 
ABS de alta resistência, 
composto por sistema de flashes 
estroboscópicos com lâmpada de 
xenônio de 60w, base magnética 
(tipo Kojak) para ser fixada no 
teto de qualquer veículo e cabo 
espiralado com plug para ligação 
no acendedor de cigarros, cor 
vermelho rubi, equipado com os 
demais itens e acessórios de 
segurança exigidos por lei, não 
sendo permitida a instalação de 
qualquer tipo de dispositivo 
adicional, além dos aqui 
mencionados, não contido nas 
características originais do 
veículo. 

VALOR DA PROPOSTA (RS) 228.876,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global estimado do presente instrumento é de 
R$ 228.876,00 (duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais), compreendendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento efetuar-se-á mensalmente por intermédio de 
depósito em conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 9 (nove) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a hipótese prevista no 
§ 3° do art. 5° da Lei nO 8.6661l993, a contar do recebimento do documento fiscal, com 
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discriminação do objeto, devidamente atestado pelo gestor, ficando condicionado à 
apresentação da garantia prevista na cláusula nona. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com o 
documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da 
Cel1idão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação de penalidades 
previstas no art. 87 da Lei 2° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO QUARTO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo constante do parágrafo segundo desta cláusula será suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365 1= 6/ 100 / 365 1=0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou por 
outro indicador que venha substituÍ-lo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a 
variação do Índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro 
aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos 
aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O arredondamento de valores e preços da presente licitação 
reger-se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário nO 20/20 I O: 

I - para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas 
decimais. 

11 - quando a casa decimal imediatamente posterior à definida na letra 'a' for igualou 
superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a 
cinco permanecerá a mesma inalterada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no ati. 65, inciso lI, e §§ 1 ° e 2°, da Lei 
n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho O I 031 05514061000 1 e Natureza de Despesa 
339033, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho n.o 2013NE800197, de II de 
março de 2013. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia de R$ 11.443,80 (onze mil, quatrocentos e quarenta e 
três reais e oitenta centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste 
contrato, nos termos do ar!. 56 da Lei nO 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

11 - seguro-garantia; ou 

111 - fiança bancária. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento de sua via do contrato assinado, para efetivar a prestação da 
garantia e apresentar o comprovante respectivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 dias, a contar da ocorrência do fato, para renová-la ou 
complementá-Ia. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas hipóteses de a garantia ser prestada nas formas previstas 
nos incisos IJ e IJI, não se admitirá que os respectivos documentos contenham qualquer termo 
ou condição que limitem ou frustrem a plena execução do valor da garantia ofertada. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pelo Diretor-Geral promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto no Ato da Comissão Diretora nO 02, de 
2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

11 - multa; 

111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o SENADO e seus órgãos supervisionados, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 
descredenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 
5 (cinco) anos; e 
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v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base nas alíneas III e IV desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos 11 e V desta 
Cláusula, com fundamento no art. 7° da Lei nO 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá 
ser impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla defesa, sempre que ocorrer alguma das 
seguintes hipóteses: 

I - apresentar documentação falsa; 

11 - fraudar a execução do contrato; 

111 - comportar-se de modo inidôneo; 

IV - fazer declaração falsa; 

V - cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso injustificado na execução deste contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de O, I % (um décimo por cento), por hora, sobre a parcela 
inadimplida, assim considerada como o valor unitário da diária da locação multiplicado pela 
quantidade de veículos relacionados ao atraso, até o limite de 720 (setecentas e vinte) horas 
ou 30 (trinta) dias, sendo que a diária unitária da locação será o resultado do valor mensal 
unitário dividido por 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO QUARTO - A não apresentação da garantia contratual prevista na cláusula 
nona sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO QUINTO - Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos parágrafos 
terceiro e quarto, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais sanções. 

PARÁGRAFO SEXTO - Findo o prazo limite previsto no parágrafo terceiro sem 
adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 10% (dez por cento) 
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sobre o valor da parcela inadimplida deste contrato, podendo ainda o SENADO, a seu critério, 
fazer uso da garantia prestada pela empresa e impor outras sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, no caso 
deste contrato vir a ser rescindido por culpa exclusiva da CONTRATADA, será aplicada 
multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a 
critério do SENADO, em função da gravidade apurada. 

PARÁGRAFO OITAVO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou, se insuficiente, da garantia prestada na forma da cláusula oitava deste 
contrato. 

PARÁGRAFO NONO - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser 
recolhido à conta do SENADO ou, em último caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nO 8.66611993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do at1igo 78 da Lei 
nO 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 

I - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o SENADO; ou 

11 - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n° 8.66611993, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos §§ I ° e 2° do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

o presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses a 
critério das partes e mediante termo aditivo, observado o ar\. 57, 11, da Lei n° 8.666/ 1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da 
vigência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, 26 de ~ de 2013. 

(S)~O~ 
DORIS MA ZE ROMARIZ PEIXOTO 

DIRETORA-G RAL DO SENADO FEDERAL 

~/~~L-<MdL.~ 
MARIA ELISETE SCHNEIDER RIBEIRO 
RURAL RENTAL SERVICE LTDA - EPP 

Testemunhas: , ~ C~ 

~I Dir~ ' (-;. A CO Direto/M;~sPLlc 
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Patricia Junquein de Aleoeastro Barra 
'AlblUi i di SA8e8H Cid exciclcie 
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